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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

PETIÇÃO N°TST-P-58.111/99.4

Requerentes: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ABATIA E OUTROS
Advogado : Dr. João Batista de Toledo
Requerido : JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRT DA 9a REGIÃO

DESPACHO

Autue-se como Reclamação Correicional, encaminhando-se ao Ex.”10 Sr. 
Corregedor-Geral de Justiça do Trabalho para, examinando o pedido, adotar as providências que 
entender cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 14 de julho de 1999.

ALMIR PAZZIANOTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho em exercício

PROCESSO N° TST-RR-459.636/98.6

Recorrente : CAIXA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
Procuradora: Dr.a Yassodara Comozzato
Recorrida : IOLANDA GRANDINA DA SILVEIRA
Advogado : Dr. Olavo de Villa Júnior

DESPACHO

Considerando a extinção da Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do Sul, 
sucedida pelo Estado do Rio Grando do Sul, conforme documentos de fls. 644-55, reautue-se para 
constar como Recorrente Estado do Rio Grande do Sul - extinta Caixa Económica Estadual do Rio 
Grande do Sul e como seu procurador o Dr. Carlos Henrique Kaipper.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do t rabalho

Requerente: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS
Advogado : Dr. Rubens Naves
Requerido : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA PRODUÇÃO E DIS

TRIBUIÇÃO DO GÁS CANALIZADO DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHO

Ingressa a Empresa com ação cautelar, recebida como pedido 
de efeito suspensivo da sentença que proferiu julgamento de mérito em 
dissídio coletivo de natureza jurídica, proposto pelo Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Produção e Distribuição do Gás 
Canalizado do Estado São Paulo, contra a sociedade de economia mista 
Companhia de Gás de São Paulo - Comgás, aplicando-se o disposto pelo 
art. 14 da Medida Provisória n° 1.875-52, de 26/6/99 (Pub. DOU de 
30/6/99) . A decisão reconhece a existência do direito aos salários, 
sem a redução prevista pelo Decreto-lei n° 35.265/92, mas não impõe 
condenação em pagamento de diferenças, como não fixa multa por 
eventual falta de cumprimento da sentença.

O efeito suspensivo tem aspecto de tutela antecipada 
negativa, podendo ser concedido quando o juiz se convence, diante dos 
elementos proporcionados pelos autos, da verossimilhança das 
alegações, da possibilidade da ocorrência de danos irreparáveis ou do 
exercício abusivo do direito de defesa, senão do evidente propósito 
protelatório da medida intentada pelo réu (CPC, art. 273, incisos I, 
II e III) .

No caso sob exame, pede-se efeito suspensivo contra decisão 
da E. Seção Especializada do C. Tribunal Regional do Trabalho de São 
Paulo que, apreciando feito de natureza eminentemente jurídica, 
concluiu pela aplicação aos empregados da Requerente das disposições 
da legislação trabalhista, sem as limitações estabelecidas pelo art. 
37, inciso XI, da Constituição da República, Capítulo "Da 
Administração Pública".

Na redação originariamente imprimida à lei orgânica 
nacional, o art. 173, § 1°, estabelecia, de modo claro é objetivo, que 
"A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades 
que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico 
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas e previdenciárias”.

Descendente direto de norma de igual significado incluída na 
Constituição de 1967 e na Emenda n“ 1/69, o dispositivo foi alterado 
pela Emenda n° 19/98, promulgada em 4 de junho de 1998, que lhe 
introduziu várias mudanças, causando sérios prejuízos à transparência 
que o distinguia. Modificado e elastecido, passou a determinar, nesta 
matéria, que (§ 1°) "A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou 
de prestação de serviços". Esta legislação, até hoje inexistente, 
deveria dispor, entre outros temas, sobre a sujeição das organizações 
econômicas pertencentes à administração pública indireta ao regime 
jurídico próprio das empresas privadas, "inclusive quanto aos direitos 
e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias" (inciso 
II) .

A matéria, como de plano se percebe, é de máxima relevância 
e singular complexidade. De uma parte, os trabalhadores desejam 
continuar sendo comandados de conformidade com a legislação 
trabalhista, à luz do disposto pelo art. 173 da Constituição; de outro 
lado a Requerente queria tê-los submetidos a regras aplicáveis aos 
servidores públicos, sobretudo no tocante ao teto dos vencimentos.

Não me sinto autorizado, diante da singularidade desta 
pendência, a tolher de plano a eficácia da sentença proferida pelo E. 
Regional, que agiu no estrito exercício -da competência que lhe concede 
o art. 114 da Constituição da República. A Seção Especializada do E. 
TRT de São Paulo julgou o conflito de natureza jurídica, interpretando 
o quadro fático-jurídico de conformidade com a legislação 
constitucional que entendeu incidente. 0 efeito suspensivo, como a 
tutela antecipada, é medalha com a inevitável duplicidade de taces. 
Assim, no afã de evitar alegados prejuízos irreparáveis para uma das 
partes, poderá causá-los à outra, quando utilizado precipitadamente, 
deixando de observar o imperativo do equilíbrio.

■ Registre-se, por fim, que a Comgás deixou, recentemente, de 
ser empresa integrante da Administração Pública Estadual Indireta, 
havendo sido privatizada.

Impetrado o Recurso Ordinário que, como regra, apenas 
devolve a apreciação da matéria coletiva ao grau superior, indefiro o 
pedido de efeito suspensivo. Assinalo, outrossim, que, segundo 
orientação dominante na Corte, matérias atinentes à condição da ação e 
pressupostos processuais não devem ser objeto de apreciação nesta 
espécie de despacho.
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A Requerente deverá juntar aos autos, no prazo de 10 (dez; 
dias, a certidão de recebimento do Recurso Ordinário interposto para 
esta Corte Superior, sob pena de arquivamento do pedido.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 2a ReqíâO.
Brasilia, 16 de julho de 1999.

ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, 

no exercício da Presidência
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